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Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.511 DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2020/226930.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 combina-
do com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, MARIA 
DO SOCORRO FREITAS FELIX, mat. 5007429/1, na função de Agente de 
Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.884,03 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50

Adicional de Tempo de Serviço – 55% 668,53

Total de Proventos 1.884,03

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 808726
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.557 DE 26 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2019/221601.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 42, inciso V, da Lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, EDELMIRO CONCEICAO SOARES, mat. 
5041040/1, na função de Assistente Técnico C, Nível IV, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$4.245,33 (quatro mil, duzentos 
e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Gratifi cação Universitária – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.041,02
612,31

1.592,00
  4.245,33

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 808747
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.444 DE 20 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2021/673352.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 7º da Lei nº 9.322/2021; 
art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ALDO DE SOUZA RIBEIRO, 
mat. nº 585343/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$8.364,52 (oito mil, 
trezentos e sessenta quatro reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratifi cação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.845,64
1.153,69
375,21
682,60

2.307,38
  8.364,52

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 808749
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.508 DE 24 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2019/594202.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994, FRANCISCO DE SOUSA FONSECA, mat. nº 779423/1, na 
função de Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$7.817,47 (sete mil, oitocentos e dezessete reais e 
quarenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 72h

Gratifi cação Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.845,64
  1.384,43
  280,02

  2.307,38
  7.817,47

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 808268
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.564 DE 26 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/255450.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARY BERENICE NEVES DA SIL-
VA, mat. nº 761494/1, na função de Assistente Técnico Referência XXVII, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.215,32 
(cinco mil, duzentos e quinze reais e trinta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.724,64
206,96

1.545,28
1.738,44
 5.215,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 808322
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.562 DE 26 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2020/114420.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 


